
REQUERIMENTO Nº ______ , DE 2025

(do Sr. Marcelo Álvaro Antônio)

Requer  a  realização  de  audiência  pública
destinada  a  debater  projeto  de
desenvolvimento  turístico  integrado  e
sustentável da Cordilheira do Espinhaço.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a realização de audiência pública, no

âmbito  desta  Comissão  de  Turismo,  com o  objetivo  de  debater  projeto  de

desenvolvimento turístico integrado e sustentável da Cordilheira do Espinhaço.

Solicito,  ainda,  que sejam convidados representantes  dos seguintes  órgãos

públicos e entidades:

 Professor Miguel Ângelo Andrade – Professor Titular da PUC Minas e

Coordenador  do  Comitê Gestor  da  Reserva da Biosfera da Serra  do

Espinhaço;

 Bárbara Botega – Secretária Estadual de Cultura e Turismo de Minas

Gerais;

 Dr. Marcelo Maffra – Promotor de Justiça do Estado de Minas Gerais e

Coordenador  das Promotorias Estaduais de Turismo e Patrimônio de

Minas Gerais;

 Luiz  Del  Vigna  –  Secretário  Executivo  da  Associação  Brasileira  de

Empresas de Ecoturismo e Turismo de Aventura;

 Fabiana  de  Melo  Oliveira  –  Coordenadora-Geral  de  Produtos  e

Experiências Turísticas do Ministério do Turismo;

 Leonardo de Moura  Pesci  –  Coordenador  de  Natureza e  Segmentos

Especiais da Embratur;

 Márcia Valéria Cotta Machado – Coordenadora de Indústria, Comércio e

Serviço do Sebrae Minas;

 Éder Rios – Prefeito de Botumirim/MG e Presidente do Consórcio para o

Desenvolvimento Turístico da Cordilheira do Espinhaço;

 Poliana  das  Dores  Soares  Caldeira  –  Presidente  do  Fundo  para  o

Desenvolvimento Turístico da Cordilheira do Espinhaço;

 Professor Hebert Canela Salgado – Professor Titular e Coordenador do

Curso de Turismo da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha

e Mucuri (UFVJM), em Diamantina/MG. *C
D2
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JUSTIFICAÇÃO

O  destino  turístico  Cordilheira  do  Espinhaço tem  como  objetivo

fortalecer o turismo regional, promovendo os atrativos dos municípios mineiros

situados  ao  redor  desse  conjunto  de  montanhas  —  o  segundo  maior  da

América  Latina.  O  projeto  abrange  ações  de  promoção,  capacitação  e

estruturação voltadas à qualificação dos serviços turísticos e à valorização do

patrimônio natural e cultural local.

A  iniciativa  resulta  da  parceria  entre  as  prefeituras  de  Botumirim,

Cristália, Grão Mogol, Itacambira e Turmalina, com o apoio do Governo de

Minas  Gerais,  por  meio  da  Secult,  do  Sebrae  Minas,  da  Associação

Brasileira de Empresas de Ecoturismo e Turismo de Aventura e do Comitê

Gestor da Reserva da Biosfera da Unesco. Pela primeira vez, a Cordilheira

do Espinhaço é tratada como um destino turístico unificado, com identidade

própria,  e  tem  sido  reconhecida  nacionalmente  por  seu  caráter  inovador,

figurando entre as Boas Práticas Regionais do Turismo 2022.

Com  cerca  de  1.000  quilômetros  de  extensão,  abrangendo  170

municípios mineiros e atravessando os biomas  Mata Atlântica, Cerrado e

Caatinga, a Cordilheira do Espinhaço foi reconhecida pela Unesco, em 2005,

como  Reserva  Mundial  da  Biosfera.  A  região  reúne  riquezas  naturais  e

culturais de grande relevância, como o Parque Nacional da Serra do Cipó, o

Parque Estadual de Grão Mogol e o  Parque Nacional das Sempre-Vivas,

além de cidades com expressivo potencial  para o ecoturismo, o  turismo de

aventura e o turismo histórico. 

Diante disso, a audiência pública proposta busca fomentar o debate técnico

e institucional  necessário  para  consolidar  a  Cordilheira  do  Espinhaço como

referência nacional em turismo sustentável e integração regional.

Sala da Comissão, em ____ de ____________ de 2025.

Deputado MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO

PL/MG
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